
 

Jornal Oficial 
Município de Luís Gomes 

Instituído pela Lei Municipal Nº 132 de 18 de abril de 2006 

Alterada pela Lei Municipal Nº 412 de 11 de junho de 2018 
ADMINISTRAÇÃO DA EXCELENTÍSSIMA SENHORA MARIANA MAFALDO DE PAIVA FERNANDES – PREFEITA 

 

ANO XIII – Nº 1.002 – LUÍS GOMES- RN, SEGUNDA-FEIRA, 06 DE AGOSTO DE 2018 

 

jornaloficial.luisgomes.rn.gov.br  PÁGINA  1 de 4 

PODER EXECUTIVO 
 

GABINETE DA PREFEITA 

 
PORTARIA Nº 120/2018 
 
A Prefeita de Luís Gomes/RN, Mariana Mafaldo 
de Paiva Fernandes, usando das atribuições 
que lhe confere o art. 82, inciso I, da Lei 
Orgânica Municipal. 
RESOLVE: 
Art. 1º - CONCEDER, Férias regulamentares ao 
servidor abaixo relacionado, referente ao 
período aquisitivo ano  2015/2016. 
-FRANCISCO DE ASSIS BEZERRA, ASG- 
Matricula-0102431;   01 de agosto  a 30  de 
agosto de 2018.        
Art. 2º -  Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.    
Publique-se,  registre-se  e Cumpra-se 
Gabinete da Prefeita de Luís Gomes/RN, em 06 
de agosto de 2018.    
 
Mariana Mafaldo de Paiva Fernandes 
Prefeita Municipal 

 
 
PORTARIA Nº 121/2018 
 
A Prefeita de Luís Gomes/RN, Mariana Mafaldo 
de Paiva Fernandes, usando das atribuições 
que lhe confere o art. 82, inciso I, da Lei 
Orgânica Municipal. 
RESOLVE: 
Art. 1º - CONCEDER, Férias regulamentares ao 
servidor abaixo relacionado, referente ao 
período aquisitivo ano  2017/2018. 
-EMANOEL RENER CAVALCANTE SIMÃO, 
Agente de Endemias- Matricula-0904520;   01 
de agosto  a 30  de agosto de 2018.        
Art. 2º -  Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.    
Publique-se,  registre-se  e Cumpra-se 
Gabinete da Prefeita de Luís Gomes/RN, em 06 
de agosto de 2018.     
 
Mariana Mafaldo de Paiva Fernandes 
Prefeita Municipal 
 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 
2018.05.10.021.001 
REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 
2018.05.10.021 
 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL 
DE LUÍS GOMES - RN 
CONTRATADA:    Z. M. DE OLIVEIRA SILVA - 
ME 

OBJETIVO: Constitui Objeto do contrato: A 
contratação de empresa especializada para 
fornecimento fracionado de acessórios para 
composição de kits de enxoval para recém-
nascidos, a fim de atender demanda específica 
do município de Luís Gomes, através da 
Secretaria Municipal de Saúde, com recursos 
próprios e de convênios consignados na LOA - 
Lei Orçamentária Anual, exercício de 2018, 
edital de convocação e seus anexos, consoante 
as disposições da legislação vigente.  
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente 
contrato é decorrente da licitação na modalidade 
Pregão Presencial Nº 2018.05.10.021 – Registro 
de Preços, realizada com base nas disposições 
da Lei nº 10.520/2000, 8.666/93 em sua atual 
redação e Resolução Nº 011/2016 – TCE/RN. 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: É de R$ 
17.475,00 (Dezessete Mil, Quatrocentos e 
Setenta e Cinco Reais), a ser pago em parcelas 
de acordo com a entrega dos produtos, 
mediante apresentação das faturas 
correspondentes. 

 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para 
fazer face às despesas da referida contratação, 
encontram-se alocados na LOA - Lei 
Orçamentária Anual, Exercício 2018, na 
seguinte atividade: 02.09.10.301.1008.1107 – 
FUNDO A FUNDO/SAÚDE – PABF/PMAQ - 
NASF - ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.08 
- MATERIAL DE CONSUMO – DIVERSOS - 
FONTE - 21201; 02.09.10.301.1008.1107 – 
FUNDO A FUNDO/SAÚDE – PABF/PMAQ - 
NASF - ELEMENTO DE DESPESA 33.90.32.01 
- MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA - 
FONTE – 21201; 02.09.10.301.1008.2026 – 
MANUT. ATIVIDADE – FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE/FUS - ELEMENTO DE DESPESA 
33.90.30.08 - MATERIAL DE CONSUMO – 
DIVERSOS - FONTE - 21101; 
02.09.10.302.1008.2026 – MANUT. ATIVIDADE 
– FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/FUS - 
ELEMENTO DE DESPESA 33.90.32.01 - 
MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA - 
FONTE - 21101, consoante as disposições da 
Lei Municipal nº 396/2017.  
VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato 
entrará em vigor a partir da data de sua 
assinatura e vigerá até 31 de dezembro de 2018, 
podendo ser prorrogado de acordo com os 
dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93.  
DATA DA ASSINATURA - 11 de Junho de 2018. 
 
 
 
ASSINANTES:  
Mariana Mafaldo de Paiva Fernandes - 
CONTRATANTE 
Galdino Dantas da Cunha – CONTRATADA 

 

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 
2018.05.10.021.002 
REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 
2018.05.10.021 
 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL 
DE LUÍS GOMES - RN 
CONTRATADA:    D F DE S SILMA – ME - 
040.599.190/0001-66 
OBJETIVO: Constitui Objeto do contrato: A 
contratação de empresa especializada para 
fornecimento fracionado de acessórios para 
composição de kits de enxoval para recém-
nascidos, a fim de atender demanda específica 
do município de Luís Gomes, através da 
Secretaria Municipal de Saúde, com recursos 
próprios e de convênios consignados na LOA - 
Lei Orçamentária Anual, exercício de 2018, 
edital de convocação e seus anexos, consoante 
as disposições da legislação vigente.  
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente 
contrato é decorrente da licitação na modalidade 
Pregão Presencial Nº 2018.05.10.021 – Registro 
de Preços, realizada com base nas disposições 
da Lei nº 10.520/2000, 8.666/93 em sua atual 
redação e Resolução Nº 011/2016 – TCE/RN. 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: É de R$ 
17.300,00 (Dezessete Mil e Trezentos Reais), a 
ser pago em parcelas de acordo com a entrega 
dos produtos, mediante apresentação das 
faturas correspondentes. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para 
fazer face às despesas da referida contratação, 
encontram-se alocados na LOA - Lei 
Orçamentária Anual, Exercício 2018, na 
seguinte atividade: 02.09.10.301.1008.1107 – 
FUNDO A FUNDO/SAÚDE – PABF/PMAQ - 
NASF - ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.08 
- MATERIAL DE CONSUMO – DIVERSOS - 
FONTE - 21201; 02.09.10.301.1008.1107 – 
FUNDO A FUNDO/SAÚDE – PABF/PMAQ - 
NASF - ELEMENTO DE DESPESA 33.90.32.01 
- MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA - 
FONTE – 21201; 02.09.10.301.1008.2026 – 
MANUT. ATIVIDADE – FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE/FUS - ELEMENTO DE DESPESA 
33.90.30.08 - MATERIAL DE CONSUMO – 
DIVERSOS - FONTE - 21101; 
02.09.10.302.1008.2026 – MANUT. ATIVIDADE 
– FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/FUS - 
ELEMENTO DE DESPESA 33.90.32.01 - 
MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA - 
FONTE - 21101, consoante as disposições da 
Lei Municipal nº 396/2017.  
VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato 
entrará em vigor a partir da data de sua 
assinatura e vigerá até 31 de dezembro de 2018, 
podendo ser prorrogado de acordo com os 
dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93.  
 
DATA DA ASSINATURA - 11 de Junho de 2018. 
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ASSINANTES:  
Mariana Mafaldo de Paiva Fernandes - 
CONTRATANTE 
Antônio Genecir de Sena Silva – CONTRATADA 

 
 
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 
2018.05.21.023.001 
REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 
2018.05.21.023 
 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL 
DE LUIS GOMES - RN 
CONTRATADA:    PEDRO NASCIMENTO DE 
PAIVA FERNANDES - EPP 
OBJETIVO: Constitui Objeto do contrato: A 
contratação de empresa especializada para 
aquisição de equipamentos e material 
permanente, a fim de atender demanda 
específica do Hospital Municipal Vereador 
Antônio Linhares, através da Secretaria 
Municipal de Saúde de Luís Gomes/RN, com 
recursos da proposta nº 12268.029000/1170-
03-MS - Bloco de Investimento, consignados na 
LOA - Lei Orçamentária Anual, exercício de 
2018, nas quantidades, especificações e demais 
condições descritas no Termo de Referência, 
edital de convocação e seus anexos, consoante 
as disposições da legislação vigente.  
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente 
contrato é decorrente da licitação na modalidade 
Pregão Presencial Nº 2018.05.21.023, realizada 
com base nas disposições da Lei nº 
10.520/2000, 8.666/93 em sua atual redação e 
Resolução Nº 011/2016 – TCE/RN. 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: é de R$ 
19.816,00 (Dezenove Mil, Oitocentos e 
Dezesseis Reais), a ser pago em parcelas de 
acordo com a entrega dos produtos, mediante 
apresentação das faturas correspondentes. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para 
fazer face às despesas da referida contratação, 
encontram-se alocados na LOA - Lei 
Orçamentária Anual, Exercício 2018, na 
seguinte atividade: 02.008.10.301.1008.2024 – 
MANUT. ATIVDADE - SEMSA - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 44.90.52.01 – EQUIPAMENTOS 
E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 
21101; 02.008.10.301.1008.2024 – MANUT. 
ATIVDADE - SEMSA - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 33.90.30.08 – MATERIAL DE 
CONSUMO DIVERSOS - FONTE Nº 21101; 
02.009.10.301.1008.1073 – CONV. M. 
SAÚDE/PMLG – REF. AMPL.REEQ.UNID. HOS 
- ELEMENTO DE DESPESA Nº 44.90.52.01 – 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE - FONTE Nº 22003; 
02.009.10.302.1008.1081 – CONV. EQUIP. 
UNIDADE DE SAÚDE - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 44.90.52.01 – EQUIPAMENTOS 
E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 
22003, consoante as disposições da Lei 
Municipal nº 396/2017.  
VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato 
entrará em vigor a partir da data de sua 
assinatura e vigerá até 31 de dezembro de 2018, 
podendo ser prorrogado de acordo com os 
dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93.  
DATA DA ASSINATURA - 27 de Julho de 2018. 
 
 
ASSINANTES:  
Mariana Mafaldo de Paiva Fernandes - 
CONTRATANTE 
Pedro Nascimento de Paiva Fernandes – 
CONTRATADA 

 

 
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 
2018.05.21.023.002 
REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 
2018.05.21.023 
 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL 
DE LUIS GOMES - RN 
CONTRATADA:    ODONTOMED COMERCIO 
DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES 
LTDA - ME 
OBJETIVO: Constitui Objeto do contrato: A 
contratação de empresa especializada para 
aquisição de equipamentos e material 
permanente, a fim de atender demanda 
específica do Hospital Municipal Vereador 
Antônio Linhares, através da Secretaria 
Municipal de Saúde de Luís Gomes/RN, com 
recursos da proposta nº 12268.029000/1170-
03-MS - Bloco de Investimento, consignados na 
LOA - Lei Orçamentária Anual, exercício de 
2018, nas quantidades, especificações e demais 
condições descritas no Termo de Referência, 
edital de convocação e seus anexos, consoante 
as disposições da legislação vigente.  
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente 
contrato é decorrente da licitação na modalidade 
Pregão Presencial Nº 2018.05.21.023, realizada 
com base nas disposições da Lei nº 
10.520/2000, 8.666/93 em sua atual redação e 
Resolução Nº 011/2016 – TCE/RN. 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: é de R$ 
13.170,40 (Treze Mil, Cento e Setenta Reais e 
Quarenta Centavos), a ser pago em parcelas de 
acordo com a entrega dos produtos, mediante 
apresentação das faturas correspondentes. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para 
fazer face às despesas da referida contratação, 
encontram-se alocados na LOA - Lei 
Orçamentária Anual, Exercício 2018, na 
seguinte atividade: 02.008.10.301.1008.2024 – 
MANUT. ATIVDADE - SEMSA - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 44.90.52.01 – EQUIPAMENTOS 
E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 
21101; 02.008.10.301.1008.2024 – MANUT. 
ATIVDADE - SEMSA - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 33.90.30.08 – MATERIAL DE 
CONSUMO DIVERSOS - FONTE Nº 21101; 
02.009.10.301.1008.1073 – CONV. M. 
SAÚDE/PMLG – REF. AMPL.REEQ.UNID. HOS 
- ELEMENTO DE DESPESA Nº 44.90.52.01 – 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE - FONTE Nº 22003; 
02.009.10.302.1008.1081 – CONV. EQUIP. 
UNIDADE DE SAÚDE - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 44.90.52.01 – EQUIPAMENTOS 
E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 
22003, consoante as disposições da Lei 
Municipal nº 396/2017.  
VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato 
entrará em vigor a partir da data de sua 
assinatura e vigerá até 31 de dezembro de 2018, 
podendo ser prorrogado de acordo com os 
dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93.  
DATA DA ASSINATURA - 27 de Julho de 2018. 
 
ASSINANTES:  
Mariana Mafaldo de Paiva Fernandes - 
CONTRATANTE 
José Alan Batista da Silva – CONTRATADA 

 
 
 
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 
2018.05.21.023.003 
REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 
2018.05.21.023 

 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL 
DE LUIS GOMES - RN 
CONTRATADA:    RITA DE ANDRADE VIEIRA 
- ME 
OBJETIVO: Constitui Objeto do contrato: A 
contratação de empresa especializada para 
aquisição de equipamentos e material 
permanente, a fim de atender demanda 
específica do Hospital Municipal Vereador 
Antônio Linhares, através da Secretaria 
Municipal de Saúde de Luís Gomes/RN, com 
recursos da proposta nº 12268.029000/1170-
03-MS - Bloco de Investimento, consignados na 
LOA - Lei Orçamentária Anual, exercício de 
2018, nas quantidades, especificações e demais 
condições descritas no Termo de Referência, 
edital de convocação e seus anexos, consoante 
as disposições da legislação vigente.  
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente 
contrato é decorrente da licitação na modalidade 
Pregão Presencial Nº 2018.05.21.023, realizada 
com base nas disposições da Lei nº 
10.520/2000, 8.666/93 em sua atual redação e 
Resolução Nº 011/2016 – TCE/RN. 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: é de R$ 
66.915,00 (Sessenta e Seis Mil, Novecentos e 
Quinze Reais), a ser pago em parcelas de 
acordo com a entrega dos produtos, mediante 
apresentação das faturas correspondentes. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para 
fazer face às despesas da referida contratação, 
encontram-se alocados na LOA - Lei 
Orçamentária Anual, Exercício 2018, na 
seguinte atividade: 02.008.10.301.1008.2024 – 
MANUT. ATIVDADE - SEMSA - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 44.90.52.01 – EQUIPAMENTOS 
E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 
21101; 02.008.10.301.1008.2024 – MANUT. 
ATIVDADE - SEMSA - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 33.90.30.08 – MATERIAL DE 
CONSUMO DIVERSOS - FONTE Nº 21101; 
02.009.10.301.1008.1073 – CONV. M. 
SAÚDE/PMLG – REF. AMPL.REEQ.UNID. HOS 
- ELEMENTO DE DESPESA Nº 44.90.52.01 – 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE - FONTE Nº 22003; 
02.009.10.302.1008.1081 – CONV. EQUIP. 
UNIDADE DE SAÚDE - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 44.90.52.01 – EQUIPAMENTOS 
E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 
22003, consoante as disposições da Lei 
Municipal nº 396/2017.  
VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato 
entrará em vigor a partir da data de sua 
assinatura e vigerá até 31 de dezembro de 2018, 
podendo ser prorrogado de acordo com os 
dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93.  
DATA DA ASSINATURA - 27 de Julho de 2018. 
 
ASSINANTES:  
Mariana Mafaldo de Paiva Fernandes - 
CONTRATANTE 
Andrey Allison dos Santos – CONTRATADA 

 
 
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 
2018.05.21.023.004 
REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 
2018.05.21.023 
 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL 
DE LUIS GOMES - RN 
CONTRATADA:    EDILANE CARVALHO 
ARAÚJO - EPP 
OBJETIVO: Constitui Objeto do contrato: A 
contratação de empresa especializada para 
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aquisição de equipamentos e material 
permanente, a fim de atender demanda 
específica do Hospital Municipal Vereador 
Antônio Linhares, através da Secretaria 
Municipal de Saúde de Luís Gomes/RN, com 
recursos da proposta nº 12268.029000/1170-
03-MS - Bloco de Investimento, consignados na 
LOA - Lei Orçamentária Anual, exercício de 
2018, nas quantidades, especificações e demais 
condições descritas no Termo de Referência, 
edital de convocação e seus anexos, consoante 
as disposições da legislação vigente.  
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente 
contrato é decorrente da licitação na modalidade 
Pregão Presencial Nº 2018.05.21.023, realizada 
com base nas disposições da Lei nº 
10.520/2000, 8.666/93 em sua atual redação e 
Resolução Nº 011/2016 – TCE/RN. 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: é de R$ 
146.500,00 (Cento e Quarenta e Seis Mil e 
Quinhentos Reais), a ser pago em parcelas de 
acordo com a entrega dos produtos, mediante 
apresentação das faturas correspondentes. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para 
fazer face às despesas da referida contratação, 
encontram-se alocados na LOA - Lei 
Orçamentária Anual, Exercício 2018, na 
seguinte atividade: 02.008.10.301.1008.2024 – 
MANUT. ATIVDADE - SEMSA - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 44.90.52.01 – EQUIPAMENTOS 
E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 
21101; 02.008.10.301.1008.2024 – MANUT. 
ATIVDADE - SEMSA - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 33.90.30.08 – MATERIAL DE 
CONSUMO DIVERSOS - FONTE Nº 21101; 
02.009.10.301.1008.1073 – CONV. M. 
SAÚDE/PMLG – REF. AMPL.REEQ.UNID. HOS 
- ELEMENTO DE DESPESA Nº 44.90.52.01 – 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE - FONTE Nº 22003; 
02.009.10.302.1008.1081 – CONV. EQUIP. 
UNIDADE DE SAÚDE - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 44.90.52.01 – EQUIPAMENTOS 
E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 
22003, consoante as disposições da Lei 
Municipal nº 396/2017.  
 
VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato 
entrará em vigor a partir da data de sua 
assinatura e vigerá até 31 de dezembro de 2018, 
podendo ser prorrogado de acordo com os 
dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93.  
DATA DA ASSINATURA - 27 de Julho de 2018. 
 
ASSINANTES:  
Mariana Mafaldo de Paiva Fernandes - 
CONTRATANTE 
Ronallyson Oliveira Freire – CONTRATADA 

 
 
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 
2018.05.21.023.005 
REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 
2018.05.21.023 
 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL 
DE LUIS GOMES - RN 
CONTRATADA:    JOÃO RICARDO DE 
OLIVEIRA GONÇALVES 05562281465 
OBJETIVO: Constitui Objeto do contrato: A 
contratação de empresa especializada para 
aquisição de equipamentos e material 
permanente, a fim de atender demanda 
específica do Hospital Municipal Vereador 
Antônio Linhares, através da Secretaria 
Municipal de Saúde de Luís Gomes/RN, com 
recursos da proposta nº 12268.029000/1170-

03-MS - Bloco de Investimento, consignados na 
LOA - Lei Orçamentária Anual, exercício de 
2018, nas quantidades, especificações e demais 
condições descritas no Termo de Referência, 
edital de convocação e seus anexos, consoante 
as disposições da legislação vigente.  
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente 
contrato é decorrente da licitação na modalidade 
Pregão Presencial Nº 2018.05.21.023, realizada 
com base nas disposições da Lei nº 
10.520/2000, 8.666/93 em sua atual redação e 
Resolução Nº 011/2016 – TCE/RN. 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: é de R$ 
26.833,00 (Vinte e Seis Mil, Oitocentos e Trinta 
e Três Reais), a ser pago em parcelas de acordo 
com a entrega dos produtos, mediante 
apresentação das faturas correspondentes. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para 
fazer face às despesas da referida contratação, 
encontram-se alocados na LOA - Lei 
Orçamentária Anual, Exercício 2018, na 
seguinte atividade: 02.008.10.301.1008.2024 – 
MANUT. ATIVDADE - SEMSA - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 44.90.52.01 – EQUIPAMENTOS 
E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 
21101; 02.008.10.301.1008.2024 – MANUT. 
ATIVDADE - SEMSA - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 33.90.30.08 – MATERIAL DE 
CONSUMO DIVERSOS - FONTE Nº 21101; 
02.009.10.301.1008.1073 – CONV. M. 
SAÚDE/PMLG – REF. AMPL.REEQ.UNID. HOS 
- ELEMENTO DE DESPESA Nº 44.90.52.01 – 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE - FONTE Nº 22003; 
02.009.10.302.1008.1081 – CONV. EQUIP. 
UNIDADE DE SAÚDE - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 44.90.52.01 – EQUIPAMENTOS 
E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 
22003, consoante as disposições da Lei 
Municipal nº 396/2017.  
VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato 
entrará em vigor a partir da data de sua 
assinatura e vigerá até 31 de dezembro de 2018, 
podendo ser prorrogado de acordo com os 
dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93.  
DATA DA ASSINATURA - 27 de Julho de 2018. 
 
ASSINANTES:  
Mariana Mafaldo de Paiva Fernandes - 
CONTRATANTE 
João Ricardo de Oliveira Gonçalves – 
CONTRATADA 

 
 
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 
2018.05.21.023.006 
REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 
2018.05.21.023 
 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL 
DE LUIS GOMES - RN 
CONTRATADA:    INTELIGENCIA COMERCIO 
DE EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS EIRELI 
OBJETIVO: Constitui Objeto do contrato: A 
contratação de empresa especializada para 
aquisição de equipamentos e material 
permanente, a fim de atender demanda 
específica do Hospital Municipal Vereador 
Antônio Linhares, através da Secretaria 
Municipal de Saúde de Luís Gomes/RN, com 
recursos da proposta nº 12268.029000/1170-
03-MS - Bloco de Investimento, consignados na 
LOA - Lei Orçamentária Anual, exercício de 
2018, nas quantidades, especificações e demais 
condições descritas no Termo de Referência, 
edital de convocação e seus anexos, consoante 
as disposições da legislação vigente.  

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente 
contrato é decorrente da licitação na modalidade 
Pregão Presencial Nº 2018.05.21.023, realizada 
com base nas disposições da Lei nº 
10.520/2000, 8.666/93 em sua atual redação e 
Resolução Nº 011/2016 – TCE/RN. 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: é de R$ 
6.138,00 (Seis Mil, Cento e Trinta e Oito Reais), 
a ser pago em parcelas de acordo com a entrega 
dos produtos, mediante apresentação das 
faturas correspondentes. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para 
fazer face às despesas da referida contratação, 
encontram-se alocados na LOA - Lei 
Orçamentária Anual, Exercício 2018, na 
seguinte atividade: 02.008.10.301.1008.2024 – 
MANUT. ATIVDADE - SEMSA - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 44.90.52.01 – EQUIPAMENTOS 
E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 
21101; 02.008.10.301.1008.2024 – MANUT. 
ATIVDADE - SEMSA - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 33.90.30.08 – MATERIAL DE 
CONSUMO DIVERSOS - FONTE Nº 21101; 
02.009.10.301.1008.1073 – CONV. M. 
SAÚDE/PMLG – REF. AMPL.REEQ.UNID. HOS 
- ELEMENTO DE DESPESA Nº 44.90.52.01 – 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE - FONTE Nº 22003; 
02.009.10.302.1008.1081 – CONV. EQUIP. 
UNIDADE DE SAÚDE - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 44.90.52.01 – EQUIPAMENTOS 
E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 
22003, consoante as disposições da Lei 
Municipal nº 396/2017.  
VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato 
entrará em vigor a partir da data de sua 
assinatura e vigerá até 31 de dezembro de 2018, 
podendo ser prorrogado de acordo com os 
dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93.  
DATA DA ASSINATURA - 27 de Julho de 2018. 
 
ASSINANTES:  
Mariana Mafaldo de Paiva Fernandes - 
CONTRATANTE 
Felipe Lima de Carvalho - CONTRATADA 

 
CONVOCAÇÃO 
 
O Município de Luís Gomes/RN, por intermédio 
do Pregoeiro oficial assessorado por sua equipe 
de apoio, designado pela portaria nº 002/2018, 
considerando que a empresa E. L. DE 
QUEIROZ FILGUEIRA – ME, Pessoa Jurídica 
de Direito Privado, inscrita no Cadastro Nacional 
Pessoa Jurídica, sob o nº. 13.990.419/0001-80, 
inscrição estadual nº 20.069.565-7/RN, com 
sede na Rua José Alves de Queiroz, nº 254, 
Aluízio Diógenes, CEP nª 59.900-000, Pau dos 
Ferros/RN não fez a juntada em tempo hábil do 
documento fiscal apresentado em 29 de maio de 
2018 com prazo de validade inspirado para sua 
Habilitação no Pregão Presencial nº 
2018.05.07.018, convocamos as empresas A C 
ALEXANDRE DE OLIVEIRA - ME e WB 
EMPREENDIMENTOS SERVIÇOS E 
COMÉRCIO EIRELI – ME para renegociação 
dos itens anteriormente vencidos pela empresa 
E. L. DE QUEIROZ FILGUEIRA – ME, cuja 
reunião será realizada as 9h00min do dia 14 de 
agosto de 2018, na sala da Comissão 
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal 
de Luís Gomes, localizada a Rua Prefeito 
Francisco Fontes, nº 134, CEP nº 59.940-000, 
Centro, Luís Gomes/RN. 
 
Lindonjonhson da Silveira Batista 
Pregoeiro - Portaria nº 002/2018 
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PODER LEGISLATIVO 
 

GABINETE DA PRESIDENCIA 

 
PORTARIA N° 0011/2018 
 
A presidente da Câmara Municipal de Luís 
Gomes, no uso de suas atribuições legais. 
RESOLVE: 
Art. 1° - Conceder a Sra. Imurielly Raquelly 
Gomes da Silva, portadora do CPF n° 
096.819.704-38, Controladora da Câmara 
Municipal de Luís Gomes, 02(duas) diárias sem 
pernoite para se deslocar até a cidade de 
Martins – RN, nos dias 08 e 09 de agosto de 
2018, para participar do Encontro Regional – 
Execução da despesa pública sobre a ótica da 
Ordem Cronológica de pagamentos. 
Registre-se e Cumpra-se. 
Luís Gomes – RN, 06 de agosto de 2018. 
 
Maria Gerusa da Silva- Presidente do Poder 
Legislativo de Luís Gomes – RN 

 
 
PORTARIA N° 12/2018 
 
A presidente da Câmara Municipal de Luís 
Gomes, no uso de suas atribuições legais. 
RESOLVE: 
Art. 1° - Conceder ao Sr. Francisco Bruno Matos 
de Andrade, portador do CPF n° 055.880.344-
06, contador desta Casa Legislativa deste 
município, 02(duas) diárias sem pernoite para 
se deslocar até a cidade de Martins – RN, nos 
dias 08 e 09 de agosto de 2018, para participar 
do Encontro Regional – Execução da despesa 
pública sobre a ótica da Ordem Cronológica de 
pagamentos. 
Registre-se e Cumpra-se. 
Luís Gomes – RN, 06 de agosto de 2018. 
 
Maria Gerusa da Silva- Presidente do Poder 
Legislativo de Luís Gomes - RN 

 
PORTARIA N° 13/2018 
 
A presidente da Câmara Municipal de Luís 
Gomes, no uso de suas atribuições legais. 
RESOLVE: 
Art. 1° - Conceder a Sra. Maria Gerusa da Silva, 
portadora do CPF n° 222.318.624-68, vereadora 
deste município, 02(duas) diárias sem pernoite 
para se deslocar até a cidade de Martins – RN, 
nos dias 08 e 09 de agosto de 2018, para 
participar do Encontro Regional – Execução da 
despesa pública sobre a ótica da Ordem 
Cronológica de pagamentos. 
Registre-se e Cumpra-se. 
Luís Gomes – RN, 06 de agosto de 2018. 
 
Maria Gerusa da Silva- Presidente do Poder 
Legislativo de Luís Gomes – RN 
 
 

PUBLICAÇÕES A PEDIDO 
 

CONSELHO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIA 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 006/2018- CMAS 
REÚNIÃO EXTRAORDINÁRIA 
 
A presidente do Conselho Municipal de 
Assistência Social- CMAS, Maria Ivanilda 

Campos Pinheiro; CONVOCA todos os 
Membros do referido Conselho para participar 
de uma reunião extraordinária, que será 
realizada no dia 07/08/2018, às 15h, na sede da 
Secretaria Municipal de Assistência Social. 
Pauta: 
1- Deliberar e aprovar o Plano de Ação da 
Assistência Social 2018; 
2- Informes. 
Luís Gomes-RN, 05 de Agosto de 2018. 
 
Maria Ivanilda Campos Pinheiro- Presidente do 
Conselho Municipal De Assistência Social-
CMAS 

 

 
EXPEDIENTE 

 
Periódico Oficial para publicidade dos 
atos oficiais e outros documentos de 
interesse público, criado pela Lei 
Municipal Nº 132 de 16 de abril de 
2006. 
 
Coordenação: Secretaria Municipal de 
Administração. 
 
Endereço: Rua Coronel Antônio 
Fernandes Sobrinho, Nº 300 – Centro 
– Luís Gomes/RN – CEP 59.940-000. 
E-mail: doluisgomes@gmail.com 

 
 

  

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


